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LEI MUNICIPAL nº 262/94 DE 25.11.94. 
(Autoria: PREFEITO MUNICIPAL) 
  

"Dispondo sobre a extensão dos benefi- 
cios concedidos pela - Lei Municipal nº 

- 214/94 a estabelecimentos comerciais, de 

prestação de serviços, bem como empreen- 
dimentos hortifrutigranjeiros”. 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipai de 

Rosana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal. aprovou e. ele. 

sanciona e promulga a seguinte Lei; 

Artigo 1º - Ficam extendidos os benefícios concedidos pela, 
Lei Municipal nº 214, de 08 de” abril de 1.994. 
aos estabelecimentos comerciais, de prestação de. 
serviços, bem como empreendimentos hortifruti-. 

granjeiros em geral. A o 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos” 25 dias do- 
mês de novembro de 1994. 
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